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DECRETO • 029, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 
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RIBEIRA. DO PIAIJÍ.PI 
tlhti 'l\lhkh·l't·MMdi'Ui 

Dísf)<Je sobre medidas excepáonais para 
enfrentamenio da COVID - /9 nos termo.,· e 

condi(-ões que espec/f/ca ,, das """"-' 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI, ESTADO DO PlAUi , no uso de suas 

utribuiç&s legais e: 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela. 

Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janeiro de 2020. em decorrência da infecção humana 

pelo novo coronavirus (COVID-19). bem como a Oeçlaraçllo de Emergência de Saúde Pública de 

Importância Nacional, por meio da Portaria n• 188/GM/MF. de 3 de fevereiro de 2020, nos termos do 

Uccreto Federal n• 7.616. de 17 de novembro de 2011. além do Decreto Estadual nº 18.884 de 16 de 

março de 2020 e Decreto Estadual 18913 de 30 de março de 2020. 

CONSIDERANDO a notificação de pessoas contaminadas pela Convid-19, em todos os estados da 

federação. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - As medidas excepcionais determinadas pelo Oeçreto nº 006 de 17 de março de 2020. decreto 

11°007 de 20 de março de 2020 e decreto nº 018 de 21 de maio de 2020. cuja vigência encerram em 20 de

junho de 2020. ficam prorroglldas até 01 de setembro de 2020. 

Art. 2° - ficam prorrogados até dia 21 de setembro as aulas escolares presenciais neste município. 

Art. 3° - Ficam Flexibilizados as liberações das atividades Econômicas e Sociais de acordo com o 

Decreto º 19.085. de 07 de julho de 2020. com as adequações promovidas pelo calendário exposta no

Decreto º 19.116. de 22 de julho de 2020 do Governo do Estado do Pinul. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeira do Piauí -PI, 04 de Agosto de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

ISAIAS COELHO 

DECRETO • 036/2020, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre u ndequnçiio do Calendário de Retomndn das Atividades 
Econômicas e Socilus, e dá outros providências. 

O prefeito Municipal de Isaías Coelho, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal. Constituição Estadual e Lei Orgânica 
Municipal; 

CO SIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 19.116, de 22 de julho 
de 2020, que dispõe sobre a adequação no Calendário de Retomada das Atividades 
Econômicas e Sociais no âmbito do Estado do Piauí, aprovado pelo Decreto nº 19.085 de 07 
de julho de 2020; 

CONSIDERANDO a N ola Técnica nº 1 O, de 16 de julho de 2020, do Comitê PRO 
PIAUÍ, submetida à apreciação e aprovação do Comite de Operações Emergenciais - COE 
- em reunião do dia 20 de julho de 2020, recomendando adequação do Calendário de 
Retomada das Atividades; 

CO SIDERA DO, ainda, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a 
competência concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para adotar 
medidas de polícia sanitária, como isolamento sociai quarentena, restrição de locomoção e 
definição de atividades essenciais, em razão da pandemia da Covid-19; 

CO SIDERANDO que a retomada das atividades se dará de forma gradual, 
levando-se em conta a relevância de cada setor para a manutenção da saúde e da economia 
no município; 

DECRETA: 

Art, 1° O Calendário de Retomada das Atividades Econômicas e Sociais no âmbito 
do Município, aprovado pelo Decreto nº 034 de 20 de Julho de 2020, passa a vigorar com as 
adequações promovidas pelo Decreto nº 19.116, de 22 de julho de 2020. 
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Art. 2° Os salões, Clinicas de estética, Depilação ficarão sujeitos ao horário de ATENDIMENTO 
E FUNCIONAMENTO das 7:00h as 19:00h, cm acordo a determinações sanitárias expedidas pela_ 
Vigilância Sanitária e Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

Art. 3º Os restaurantes, lanchonetes e bares ficarão sujeitoc; ao horário de ATE DlMENTO E 
FUNCIONAMENTO das 8:00b as 23:00b, de segunda a sábado e das 8:00b as 18:00h, oo domingo. 

Parágrafo único: permitida música ao vivo e/ou som ambiente ou instrumental, nos. 
estabelecimentoo acima, desde que não haja danças, com o fim de se evitar aglomeração. 

Art. 4º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de 
acordo com a situação epidemiológica do Município. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário, mantendo-se os efeitos dos Decretos: 
Municipais nº 014, 032/2020, 034/2020. 

Art. 6°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo vigente, 
enquanto perdurar a pandemia causada pelo Novo Coronavírus (Covid-19). 

Gabinete do Prefeito Municipal de Isaías Coelho/PI, 14 de agosto de 2020. 
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